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DECRETO NO 5867 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022

DISPõE soBRE A ABERTUM DE cRÉDITo
ADICIoNAL SUPLEMENTAR PARA o
rxencÍcro DE ZOZ2 r oÁ ournns
pnovroÊtrtcrls

o Prefeito rvrunicipal de Missar, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legais e de acordo com o Artigo 1o da Lei Municipal no 1.666 de 18 de Abril de 2ozz,
publìcada em 19 de Abril de 2022,

DECRETA

Art' 10 - Fica aberto um crédito Adicionar suprementar no orçamento geral

do lvlunicípÌo de N4issal para o exercício financeiro de 2022 no valor de até Rg 519,000,00
(quinhentos e dezenove mil reais) para suplementar o seguinte programa:

O9,OOO - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9,OO1 - DEPARTAMENTO DE OBR,AS E URBANISMO
26.7 82.0017 -1-075 -Pavimentação polìédrica e Asfá ltica
3805 - 4490.51.00 - 504 - Obras e Instalações....... Rg 109.000,00
3841 - 4490.51.00 - 1832 - Obras e Instalações....... ........... Rg 410.000,00
TOTA1............ ,.......,......Rg 519.000/00

Art. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o

aftigo anterìor, será utilizado o superávìt da fonte 504 - outros Royalties e compensações

Financeiras e PatrímonÌaís Não Previdenciárias e o provável excesso de arrecadação da Fonte

1832 - convênio Estadual SEDU No sr4lzozz-Recape Asfáltico, conforme segue e de acordo

com o previsto no artigo 43, S 10, incÍsos i e II da Lei Federal no 43201641

. Superávit do Balanço:
Fonte 504 - outros Royalties e comp.Financeiras e pat. Não previdenciárias... R$ 109.000,00. Excesso de arrecadação:
Fonte 1832 - convênio Estadual SEDU No 5L412022-Recape Asfáltìco Rg 410.000,00
TOTA1............ ...............R$ 519.000,00

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABTNF|E Do PREFETTO MuNIcrpAL DE MÌssAL, 12 DE SFTEMBRo DE 2022

Adilto LuÍs Ferra ri

Prefeito Municipal
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